
Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca

Conselho de Ensino

Resolução 14/2025 - CONEN/DIREN/CEFET/RJ, de 17 de dezembro de 2025

Orienta a oferta dos

componentes curriculares, nos

termos do Art. 1º da Lei 14945/24

para os cursos da Educação

Proûssional e Técnica de Nível

Médio (EPTNM) na oferta

integrada do Cefet/RJ.

Considerando a Lei no14.945/2024 que reestrutura a organização do ensino médio no Brasil, alterando

a Lei no 9.394/96;

Considerando a Resolução CNE/CEB 2/2024 que institui as Diretrizes curriculares do Ensino Médio

(DCNEM);

Considerando a Resolução CNE/CP 1/2021 que institui as Diretrizes curriculares da Educação

Profissional e Técnica de Nível Médio (EPTNM);

Considerando as Diretrizes indutoras para a oferta de cursos técnicos integrados ao Ensino Médio -

CONIF;

Considerando o estudo realizado pelo CONIF: análise da Lei 14.945/2024; e,

Considerando a Resolução Conen 6/2025.

A Presidente do Conselho de Ensino do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da

Fonseca (Cefet/RJ), no uso de suas atribuições e em obediência à deliberação da 14ª Sessão

Extraordinária CONEN 2025, realizada em 19 de novembro de 2025,

  RESOLVE

Orientar a oferta de componentes curriculares obrigatórios, transversais e articuladores nos termos do

Art. 1º da Lei 14945/24 para os cursos da Educação Proûssional e Técnica de Nível Médio (EPTNM) na

oferta integrada do Cefet/RJ.

Art. 1º Componente curricular é a unidade didática que compõe a proposta curricular, tendo relação com

uma ou mais áreas do conhecimento e/ou com um percurso de qualificação ou habilitação profissional;

Art. 2º Os componentes curriculares obrigatórios da Formação Geral Básica devem ser organizados nas

quatro áreas de conhecimento: linguagens e suas tecnologias, matemática e suas tecnologias, ciências

da natureza e suas tecnologias e ciências humanas e sociais aplicadas.

Art. 3º Além dos componentes curriculares obrigatórios, poderão ser ofertados componentes

curriculares transversais às áreas do conhecimento.

Art. 4º Os componentes curriculares transversais são aqueles que possibilitam a presença e mobilização

dos temas contemporâneos transversais estabelecidos na BNCC.
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